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PROJETO DE LEI Nº 062/2017, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Concede transporte a Alunos e 

Professores da Escola Estadual de 

Ensino Médio Vila Maria – EEVIMA, 

para participação no GP do 

Conhecimento: Faculdade IDEAU, no 

município de Passo Fundo - RS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, 
 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Vila 

Maria, Estado do Rio Grande do Sul, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder transporte a um grupo de 

Alunos e Professores da Escola Estadual de Ensino Médio Vila Maria – EEVIMA, para 

participação no GP do Conhecimento: Faculdade IDEAU, no município de Passo Fundo – RS, 

no dia 12 de setembro de 2017. 
 

Parágrafo único. O transporte será efetuado com veículo próprio desta 

municipalidade ou terceirizado. 
 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão suportadas por 

dotação própria do Orçamento vigente. 
 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vila Maria - RS, ........ de ........................ de 2017. 
 

JUSTIFICATIVA: 

Apresentamos a matéria do presente Projeto de Lei, que visa a concessão de 

transporte a um grupo de alunos e professores da Escola Estadual de Ensino Médio Vila Maria 

– EEVIMA, para participação no GP do Conhecimento: Faculdade IDEAU, no município de 

Passo Fundo-RS, com o objetivo de agregar conhecimentos, conforme solicitado pela direção 

do educandário, ofício anexo. 

Ante o exposto, apresentamos e solicitamos consideração à matéria do presente 

Projeto de Lei, pugnando pela sua aprovação. 

 

 

 

 

MAICO SERAFINI BETTO 

Prefeito Municipal de Vila Maria 


